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O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

, com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

Qua seja incl'JÍdo na pauta da Ssssao Extraordinária qus ora

se realiza, o Projeto ds Lei ne 222/91, tendo am *iista qua

os representantes da Cornissao(Edis Luiz Carlos Poloni a !^.a-

noel Paiva de Amorim), estão encontrando dificuldades em

exarar seus parecarss nos processos enviados pelo "Projeto

Cidadão»" A / \. /ly
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do P.T.

o Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

_  , com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte!

Que seja incluído na pauta da Sessão Extraordinária que ora

se realiza, o Projeto de Lei ns 222/91, tendo em v/ista que

03 representantes da Comissão(Edis Luiz Carlos Poloni e Ma

noel Paiva da Amorim), estão encontrando dificuldades em

exarar seus pareceres nos processos enviadoâ pelo "Projeto

Cidadão."/]
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O Vereador infr a-assinado, eleito pela legenda

(Jo jComassentonestaCasa, nousodesuas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte;

seja apreciado em regime ae urgência, o Eroje-
to de Lei dispondo sobre «'a supressão do § 2e, do artigo 12 da Lei

T^;Municipal n2 2.998, de og/Ó6/89f:
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O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

do _ , comassentonestaCasa, nousodesuas \

atribuições regimentais, vem perante V. Exa, requerer o seguinte.

"'lue seja apreciado em resine de urgência» o Eroje-.
to de Lei dispondo sobre "a sLijpressão do §, 22, do artigo 12 da Lei
Municipal n2 2» 998, de 09/06/891í»
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

PROJETO DE LEI

,  r DI:=CUSSA0

A

í>c -s>ía/c}

-ÊÊiPROVAir- . - ^ SUPRUáE O §: 29,D0 .âRT« is Dâ:
j j p. 1J.

IA..- ^ LSI IJÜKICIPáL NS 2«998, SiE «
09 DE jumo DE; 1989®-

S

19 /.i

ala

19 Pica suprimido o § 22, do ârtigo 12 da lei Mu

nicipal n2 2«.998, de 09 de de 1989®

(
Art, 22 - Esta Lei entrará em vigor /n^ data de sua piiblicação,

revogadas as disposições contrário®

Sala das Sessões, 30 de s emb de 1991fi''
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Vereadoíc/

^AROÍTI

jusTiEiaAgiyÃs

Tendo em vista q.iAe a lei Municipal foi publicada com

praticamente seis meses depois de sancionada, já.aue o áÊgao O

ficial da Municipalidade saiu,ecomo ocorre até hoje, com atra

so, com tiragem de poucos exemplares, distribuídos precariamen

te, náo chegando a todos os Órgãos Públicos Municipais, a maio

ria dos posseiros interessados e ^ue já ocupavam as áreas de ter»

renos nos Bairros Zumbi e Eova Brasilía, bem como no Distrito '

de Pacotuba, não tiveram conliecimento da publicação da Lei e con

seq.aentemente não reguereram sua respectiva área de terra, den

tro do prazo estipulado pelo parágrafo 22, do artigo 12 da refe

rida Lei»

Assim, nossa intenção com f

sição é permitir gue esses Posseii^os
✓V.

dentro dos tramites legais, proceder

Contamos pois com o apoio dos ite3«

apresentação dessa propo-

judioados, possam*

:'ização de seus l£

egas à matéria#
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Atos do Poder Executivo Municipal
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LEI N. 2998 : ̂

'  ̂ A Câmara MunIcif)aÍ dp'CachoeIro
' '*■ de Itapemírim, Esta(Jd''dd fespírito

Santo, Decreta" e:''eu - sanciono^ a
seguinte Lei; . .i- '>.1 . r

'  í '"'i' '
Artigo í®'— Fica 9 Poder Execuüvo

Municipal autorizado a ^oar aos respectivos
posseiros.as áreas'de ,terrenos dé sua pro-'
prledade, já .ocupadas, ou .requeridas junto
à Prefeitura Municipal dc -.paçhoelro' de
Itapemírim, comprovadas, éèravês de proto-'
colo, com tempo superior a 6^ (seis) meses,
situadas nos Bairros Zumbi 'é Nova ' Bra'
silia, nesta cidade," é nd'Distrito de Paco-
tuba.

§  1® — Só terão, direito av doação os
posseiros que tenjiam renda ifamlliar'de até
02 (dois) Pisos Nacional de Salário c que
não,sejam proprietários'de.ou^o .bem imó-
vel. ! ■■ ■ "v.T.r l'.

.  • . / ^ •'. » * - '> ,
§ 2°.— O posseiro ,1.quê. afnda não

Poder Executivo'Municipal

THEODORICO DE ASSIS FERKAÇO
i - Prelelto.Manlolp»!' -i • .

LUIZ GONZAGA'BORGES r.!,. !'
VIoeIPreleíto Municipal ' ;>■ •' '

■  secretários' /
, Rómulo Louzada Bernardo
.  Procurador Geral do Munipíplo /
Álicio Franco ! ' ' • / t
. Seoreiárto Ebefa do Gabinete do'Pre*

feito .4 • ' T-

, HelWNice FerraiiO JVdsjíT ' "
Secretária Uualolpal de ^upaçAo' >

Francisco Tardin '
Secretário Munlclpai da Fazenda

Sidney Costa •* - . v ^ »
Secretário Mnn. de Sarvíçoi Urbanoi

David Alberto Los»
. Secretário Chefe da Gocrdenadorla > de •
. planejamento Municipal , . ^ ^
Hélio Humberto Lima '

Secretário Municipal de Agricultura]
'••Edson Bandeira^ •' ""'V '' i Cj-

' Secretário Municipal-de;^Àda)lnlilraQão
Vioentv Faufd de Miranda t>b. '

'■j: Secretário Municipal da Saúda a> Aaali-.
r, táooia SòolaJ^ 1:.• í, ' • . i '• : í \

^ Clóvis de Bdrfos s" ,
'  Secretário Municipal dá .Cultura,^apor- <
-  ta a Turlamo

Carlos Uepes ^
' 3acretár!o Municipal da Vltçáói Obráa a
' 'Intarlor '■/*

■  requereu a sua área de terra, tem o prazo
de .60 (sessenta) dias, a partir da data da
publicação desta Lei, • para requerer Junto
ao órgão competente da Prefeitura Muni-

.  cipal de .Cachoeiro de Itapemírim.

Artigo 2®' — As áreas citadas no artl-
tigo anterior serão legalizadas junto à '
'Municipalidade e demais órgãos.

Parágrafo Qnlco.^; — Fica prolbldcr o
mesmo cidadão receber' ura segundo título
de doação' de terrenos públicos municipais.

Artigo 3® A doação será realizada
mediante requerimento do posseiro, ficando
as despesas com escritura, registro do Imó-'
vel e demais dispêndios,'por conta do do,*
natário. ' ■ ! '

§  1® ^ Sérá designada comissão para
análise do requerimento de posse.

' < ■ • § 2" " Esta comissão secá Integrado
por'-01 fura) representante indicado pela
Prefeitura, 01 vereador da oposição e 01
da situação, indicados pela Câmara Muni
cipal, e 02 (dois) repreáentantes indicados

,pek Federação das Associações de Mora
dores e Movimentos Populares.

§ 3® ^ A . comissão terá o prazo de
Í5 (quinzej dias para averiguar e emitir
parecer, j . " ' .

.  ̂ Artigo 4® -- Em qualquer hipótese,
só .será íácliltado ap'posseiro uma única
aquisição' dé terreno^ cuja área, , quando '

' Idcallzadá'nos bairros Zumbi e Nova Bra
sília, não excederá de duzentos é quarenta
(240) me^os, quadrados. .

Parágrafo Único —' No distrito de
Pacotuba, se a área ocupada tiver função
produtiva, comprovada pela comissão, a
doação será integral. Caso contrário será
de duzentos e quarenta f240) metros qua
drados. ,

'  Artigo 5° ^ Esta Lei cntrprâ em vi
gor na data de sua publicação, revogadas

disposições cm contrário. .. .

■  Cachoeiro de Itapemírim, 09 de junho
' de 1989". ,

TOlEdUOniCO D£ ASSIS FElIlIAÇo
Prefeito Maaicipal

Pague em dia seus

impostos

LEI H. 2999
Suprime o Artigo 81 e Pará
grafo Qnico da Lei .n° 2.886,
de 10 de novembro de 1988.

A ' Câmara Municipal de Ca-:'
choeiro de Itapemírim, Estado

,  do Espirito Santo, DECRETA
. e eii sanciono á seguinte Lei:

Artigo 19 — Fica suprimido o
artigo 81 e parágrafo único da Lei
n° 2.886, de 10 de novembro de 1988.

Artigo 2° — Esta Lei entrará
em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos retroativos a 02 de
janeiro dó corrente ano. revogadas
as disposiçOcs ein contrário.

Cachoeiro de Itapemírim, 09 dc
junho de 1989.

.  TBEoboilICO DE . A.XSIS EERRnÇO
■ :*reíeit* Mnnicipiil

LEI N. 3000

Torna sem efeito isenções con-
, cedidas a partir de'01.03.89
' e dá outras providências.

. A Câmara Municipal de Ca
choeiro de Itapemírim. Estado
do Espirito Santo. DECRE-'
TA e eu sanciono a seguinte
Lei:

Artigo T — Fica. a partir de
01.03.89. com base no disposto no
artigo 150.111 da Constituição Fede
ral. revogadas as disposições legais
que importem em concessão de isen
ção de todo e qualquer tributo, de
competência municipal, devidos pela:

I — Prestação de serviços às in
dústrias de.construção e re.

paros navpis: ■'

•  II — Execução, por administra
ção. fempreitada ou subem-

.preitada de obra de construção civil
e  serviços de .engenharia consultiva,
quando-contratados com a União,
Estados, Distrito Federal. Autarquias.
Municípios e empresas concessioná
rias dé serviço público;
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NOME

SIM NÃO

yfkmiR FüRTE DOS SANTOS X
2 ÁLVARO SCALAB.RIN x:
3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA- X
4

i

ANTÔNIO CEZAR FERREIRA
õ CIDMAR MOREIRA ANDRADE X
6 JANDIR SARTÓRiO X
7 JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ X
8 JOSÉ CARLOS AMARAL y
9 JOSÉ CARLOS SARADINE X
10 JOSÉ PiANNES DF ALMEIDA X
11

12

JUAREZ TÍÍVARES MATTA' X
legmilda gava sarros X

18 LUIZ CARLOS POLONI X
14 MANOEL PAIVA DE AMORIM

\

15 PAULO CEZAR MARTINS y
16 SÂLIM RESK CARONI y 1
17

18

SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS y
í

SOL!MAR BÜENO PATRÍC10 - X "■ ■  1
_19 rt !LSON Dl LLEN DOS SANTOS ■ X-

PROJETO Nfi

DATA!

RESULTADO VOTAÇÃO;
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